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PORTARIA Nº 195, DE 13 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XLI do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 2994/2020, resolve:

Art. 1º DESIGNAR o servidor DAVI MARTA DA SILVA, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Apoio Especializado Operação de Computadores, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Chefe da Seção de Gestão de
Equipamentos de Microinformática, FC-6.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. TITO CAMPOS DE PAULA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL
PORTARIA Nº 435, DE 16 DE MARÇO DE 2020

A DESEMBARGADORA MARILENE BONZANINI, Presidente do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Sul, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade
com o art. 37 da Lei n. 8.112/1990, regulamentado pela Resolução TSE n. 23.563/2018 e
com a Resolução n. 146/2012, do Conselho Nacional de Justiça, e na decisão proferida nos
autos do Processo n. 0005555-65.2020.6.21.8000, resolve,

Art. 1º REDISTRIBUIR o cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul (TRE-RS), criado
pela Lei n. 8.868/1994 e ocupado pelo servidor JAIRO ANGELO GRISA, em reciprocidade
com cargo vago de Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina (TRE-SC).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARILENE BONZANINI

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 43, DE 13 DE MARÇO DE 2020

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, inciso XXIV, do Regimento Interno deste
Tribunal (Resolução TRESC n. 7.847, de 12.12.2011), considerando o disposto no art. 37 da
Lei n. 8.112, de 11.12.1990, e no art. 24 da Resolução TSE n. 23.563, de 12.04.2018;
considerando a transformação do cargo efetivo de Analista Judiciário - Área Administrativa
- Contabilidade, criado pela Lei n. 8.868/1994, em Analista Judiciário - Área Administrativa
- Sem Especialidade, por meio da Portaria P n. 38/2020; considerando a decisão proferida
nos autos do Processo Administrativo Eletrônico SGP n. 22.199/2019; e considerando o
erro material constatado na Portaria P n. 39/2020, resolve:

Art. 1º REDISTRIBUIR, para o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul,
o cargo criado pela Lei n. 8.868/1994, vago em decorrência da aposentadoria da servidora
Renata Sílvia Rocha (Portaria P n. 94/2019, publicada no DOU em 27.05.2019), da Categoria
Funcional de Analista Judiciário - Área Administrativa - Contabilidade - posteriormente
transformado em sem especialidade (conforme a decisão proferida no Processo
Administrativo Eletrônico n. 5.100/2020) -, em reciprocidade com o cargo de Analista
Judiciário - Área Administrativa, ocupado pelo servidor JAIRO ÂNGELO GRISA, do quadro de
pessoal daquele Regional.

Parágrafo único. O cargo efetivo vago a que se refere o caput decorre de
aposentadoria enquadrada na exceção prevista no inciso IV do §1º do art. 1º da Portaria
TSE n. 671/2017, alterada pelas Portarias TSE n. 574/2018, n. 1.091/2018, n. 383/2019 e n.
33/2020.

Art. 2º Deixar de conceder período de trânsito ao servidor JAIRO ÂNGELO
GRISA, nos termos da parte final do art. 33, da Resolução TSE n. 23.563/2018, uma vez que
o servidor já se encontra em exercício na localidade de destino.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU, sem
prejuízo da sua publicação no Boletim Interno do Tribunal Regional Eleitoral de Santa
Catarina (BITRESC).

Art. 4º Revoga-se a Portaria P n. 39, de 10.03.2020.

Desembargador JAIME RAMOS

PORTARIA Nº 45, DE 16 DE MARÇO DE 2020

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 22, incisos XXIV e XXV, do Regimento Interno deste
Tribunal (Resolução TRESC n. 7.847, de 12.12.2011), em cumprimento à decisão proferida
por esta Corte nos autos do Mandado de Segurança n. 0600431-46.2019.6.24.0000
(Acórdão TRESC n. 34.276), a qual concedeu parcialmente a segurança e declarou nulas as
Portarias P n. 45/2018 e n. 164/2019, determinando a imediata reintegração do servidor
Carlos José Ronconi Neiva Peixoto ao cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária do quadro
de pessoal deste Tribunal, resolve:

Art. 1º Reintegrar o servidor Carlos José Ronconi Neiva Peixoto ao cargo de
Analista Judiciário, Área Judiciária do quadro de pessoal deste Tribunal, o qual deverá
entrar exercício imediatamente após a publicação do respectivo ato.

Parágrafo único. Conforme determinado no Acórdão TRESC n. 34.276, ficam
preservados os efeitos regularmente produzidos pela Portaria P n. 45/2018, referentes ao
afastamento do servidor do cargo público que ocupava neste Tribunal.

Art. 2º O cargo efetivo a ser provido foi criado pela Lei n. 10.842, vago em
decorrência do falecimento do servidor Carlos José da Rocha Matti - nos termos da
Portaria P n. 22, de 22.01.2019, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 29.01.2019
-, e decorre da vacância enquadrada no inciso IV do § 1º do art. 1º da Portaria TSE n.
671/2018, com redação dada pela Portaria TSE n. 33/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União (DOU).

Des. JAIME RAMOS

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
PORTARIA Nº 59, DE 13 DE MARÇO DE 2020

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, resolve:

tendo em vista o disposto no artigo 33, inciso I, da Lei n. 8.112/90,
DECLARAR VAGO o cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa, Classe B, Padrão
9, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, criado pela Lei n. 11202, de 29/11/2005, na
Vaga de n. 446, ocupado por RAPHAEL CAPPUCCI MAIA NEGRÃO CALDAS, RG
n25.440.302-5 SSP/SP, a partir de 17/02/2020, em razão de exoneração a pedido.

WALDIR SEBASTIÃO DE NUEVO CAMPOS JUNIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA Nº 520, DE 12 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1008048/2020, resolve:

Art. 1º Designar GLÊNIA DE ALMEIDA DOURADO, matrícula N. 320.164, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-02, de Auxiliar Especializado do Gabinete do Exmo. Sr. Desembargador
Teófilo Rodrigues Caetano Neto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 521, DE 12 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA SEI 0004126/2020, resolve:

Art. 1º Designar JOSÉ JÚNIOR ALVES MESQUITA DA SILVA, matrícula N. 316.552,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-01, de Executante do Cartório Judicial Único - 1ª a 5ª Vara Cível
de Brasília.

Art. 2º Designar ÍTALO SÁVIO GONÇALVES RODRIGUES, matrícula N. 316.795,
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
Função Comissionada, FC-01, de Executante do Cartório Judicial Único - 1ª a 5ª Vara Cível
de Brasília.

Art. 3º Designar CARLA DE SOUZA NASCIMENTO, matrícula N. 318.091, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-02, do Cartório Judicial Único - 1ª a 5ª Vara Cível de Brasília.

Art. 4º Designar MARCOS HUMBERTO ALVES SANTANA, matrícula N. 320.308,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-02, do Cartório Judicial Único - 1ª a 5ª Vara Cível de
Brasília.

Art. 5º Designar ELAINE ZCHROTKE DA SILVA, matrícula N. 317.537, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-02, do Cartório Judicial Único - 1ª a 5ª Vara Cível de Brasília, ficando
dispensada da Função Comissionada, FC-01, de Executante da referida Unidade.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 538, DE 15 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no PA Nº 1008172/2020, resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito, JULIAN DOS SANTOS BAIAO, matrícula
N. 318.891, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor da 2ª Vara Cível da
Circunscrição Judiciária de Brasília, nos seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 539, DE 15 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no PA Nº 1008235/2020, resolve:

Art. 1º Designar RAFAEL VIEIRA DE FARIA, matrícula N. 318.410, Analista
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Psicologia, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular da Função Comissionada, FC-05, de Supervisor do Núcleo
de Assessoramento às Varas Cíveis e de Família, nos seus impedimentos legais e eventuais,
ficando dispensada REBECCA RIBEIRO MUCCI, matrícula N. 312.513, Analista Judiciário, Área
Apoio Especializado, Especialidade Psicologia, do Quadro de Pessoal deste Tribunal Art.

2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 540, DE 15 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no PA Nº 1008259/2020, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 13 de março de 2020, JOAO PAULO MACHADO
BAUMOTTE, matrícula N. 316.775, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da substituição do titular do Cargo em Comissão, CJ-02, de Assessor de
Desembargador do Gabinete do Exmo. Sr. Desembargador Esdras Neves Almeida, nos seus
impedimentos legais e eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 542, DE 15 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº
1005078/2020, resolve:

Art. 1º Designar ANGÉLICA OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula N. 314.796,
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir
o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Coordenador do Núcleo Permanente de
Gestão de Metas do Segundo Grau, no período de 10 a 19 de fevereiro de 2020, em
virtude do afastamento concomitante do titular e do substituto legal e eventual.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
PORTARIA Nº 194, DE 2 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta
do Processo eletrônico nº 1164/2019 - PROAD, resolve:

Conceder pensão post mortem à Sra. MARIA DA PENHA SECHI FERREIRA, na
condição de cônjuge do servidor inativo Alcides Ferreira, com duração vitalícia,
correspondente a 100 % (cem por cento) do valor apurado do benefício, na forma do
artigo 23, caput, da EC nº 103/2019, que totalizará 60% (sessenta por cento) dos
proventos, com efeitos a contar de 30 de dezembro de 2019, nos termos dos arts. 16,
inciso I; 74, I e art. 77, §2º, inciso V, alínea "c", item 6 da Lei nº 8.213/91, com
redação da Lei nº 13.135/2015 c/c art. 23 e §4º da Emenda Constitucional nº
103/2019, observando-se o art. 40, §8º da Constituição da República c/c o §7º, do art.
26 da Emenda Constitucional nº 103/2019.

Des. JOSÉ DA FONSECA MARTINS JUNIOR
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